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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL 02/2015 E DOS RESPECTIVOS ANEXOS 

 

O Prefeito do Município de Itabirito torna pública as alterações abaixo especificadas relativas 
ao Edital 02/2015 e seus respectivos anexos do Concurso Público para provimento de vagas 
e formação de cadastro reserva. 
 

ALTERAÇÕES 

 

1. Exclusão dos cargos e das respectivas vagas de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA e AUXILIAR DE FARMÁCIA, no Edital 02/2015 

e seus respectivos anexos. 

 

2. Alteração do Requisitos do cargo de ENFERMEIRO PSF; 

Onde se lê:   

REQUISITOS: Graduação em Enfermagem com registro no Conselho Regional de 
classe. Especialização em Saúde Coletiva e Saúde Pública. Especialização em 
Saúde da Família, Gestão Clínica da Atenção Primária. 

Leia-se: 

REQUISITOS:  Graduação em Enfermagem com Registro no Conselho Regional de 
classe. 

 

3. Alteração da Jornada de Trabalho do cargo de FONOAUDIÓLOGO SAÚDE; 

Onde se lê:   

JORNADA DE TRABALHO: Carga Horária Semanal – 40horas. 
Leia-se: 

JORNADA DE TRABALHO: 30 horas conforme necessidade da área de trabalho. 
 

 
 
Itabirito, 1º de dezembro de 2015. 
 
 

Alexander Silva Salvador de Oliveira 
Prefeito Municipal de Itabirito 
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